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Émpresas Estatais,,a critério çlo presidente, sem direito a voto: 

, a) os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões ,ern que forel)l objeto dedeliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas; 
b) os titulare� d\l outros órgãos e entigades da Administração F�deral, com atribuiçõesrelativas às matérias objeto ele deliberação. 
§ 2º A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais �xercerá as funçõesde secretaria-executiva.do Conselho de Coordenação,e Controle das Emprt1sas Estatais, 
§ 3º Os Ministros de Estado serão substituídos em seus iinpediinentos pelos respectivossecretários-executivos. 
§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle d.as Empresl\ Éstat;tis.aprovará, no prazo desessenta dias, o seu regimento. interno. 
ArL 32. As despesas decorrentes dc&fll.M.eg,ida Provisória co,:rérão,à conta das dotações orçamentárias do Ministério da F'ázen.da e da Secretaria de Planejamento, Orç�ento e.Coordenação da Pillsidêl)cia da· República. 
Art. 33. , Ficam convalidadós os atos praticados com base na Medida Provisória nº 627, de 23 de·setembro de 1994. 
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Art 34. Esta Medida Provisória·entra, eni vigorna•data ,de sua, pubiicação. 
Bràsflia, 2i de outubro de 1994; 173º da Indepentilinci.àe i06º da República. 

ITAMAR FRANÇO 
Ciro Ferreira Goines Beni Veras
Romildo Oanhim 

A$.X:0 1' (Art. 14•daJyfeàidàProvisória 1f 667 ,.de 2,1 ,de out1,1br9 de 1994). 

, S,ituÀÇÃ'.O 
b.L,2,3,%· 

�0()04@

• • 1 • • • 

SJTIJAÇ½P 
A;NÍERJ(;)� 

SIT,\JAÇÃO NOVA 
. 4�09 2500 

700ó 

,(Arts; i7 c2'8,da.Jl;fcdidll Ptovisória:n" 667, de, 2:1 de outi,ibro de.1994).
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. , lSeérÍ/tárló Fed�raJ:ile Çon(rol� , . . ' I �êcre�od�·(?Q(jajénâÇ;ió e ÇO:hitolé,éÍl!S'Emp(Csas,Estãtais.
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FAIXAS· 
(com bllSI) na J.,ei nº·S.622, de 19.1.93, Anexo IIl). 

Remuneração correspondé(lte a até 2;6 vezes o vencinie(lto b�ico da Cíasse n, ,Padrão IV• NA, inchlsive " 

Remun11n1ção corresponclente à 2;6 vezes . ,o vencfmento �ásic9 da Cii1sse· ·0;.,, : · Padrã9 IV - NA, exclusive, até o c01respondente,a 2;6 vezes .o vencimento,básico .cla Classe e, Padrão IV -N1, inclusive 
Remuner11ção correspondente a 2,6 ve7.es Q vegciniénto b�siCQ· d.� Classe é, Padrão IV. - Nl, exclusive,.até,o çorrespondente à 2;6 ye7,es,o vencimento básico, da Classe·C, Padrão I'V - NS, i11clusive · · 
Rem�heração superior·a 2,6 vezes o vencimento básiçQ, d;í C!Mse e, :Padrão IV, N$.. ,, --
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. , Art. 2º A Uniã9, llS aut/JJ'quias e as:(1m<!aç�.piíhl,tcpsfedei:�s-continya,:ão•a,,pllJ�cÍpiµ:cio custeio elo Plano de Seguridade Social d� setvi<!o�,,atriivés dé, · · · · . . • · . · 
I - contribuição mepsai, cqm. rec�rsos · do Orçamento Fiscàl, de . válor .idêntjoo 1\contribuição.de cada servidor, conforme-definitl!,i no artig�,a:nterfor;
II - · recursos adicionais, quando nece�iÍj, em mp111lÍlite igual l diferença �nl!"e as despesÍIS relativas ao !;'!ano e·!IS receitas,provenierttes,cle,contribliiçãp clós servidores-.e,\lit:é;i>ntribliição à que se refere o m.cjsoI, résJiéitadoQ disposto nó art. '1J da:Leinº 8.�JZ;.<lc!24!fejµ!ho.de.l9?t .. 
Art. 3° QsTecurSQS ,(iriuildps,<las c,<i111,ribuiç�ª dç,que.jrª(ii\CStifM.�!li'.dJl'.�tovi��ri�,§C//fO , •. recolhidos a,o Tesoui•o Nàcióm,11 nos ,prar.os•e com;liçé)é$'êstabelécidós pelo,Podef'·Exçç:iltj,v(j, .. , · , Pàtái?;t'afo t1íiiéo. Na hipdtese,d� ,iíijô,óé<\��.p teb6Ihiin,éntbde ciüel.l:!i!lf,��te:à):tigo,:seii resppnsabjlizado o ordc11ador·de \le�pes� do qfgiib,ofi,iint@�de infra,tpra, respondendp.•çoni as,$ançôcses\àbelecidas nqs arts, J2l (l l'.?5 da.l::,çi·nº:8:Hi,,�e H .dé,,dé��t>to.dH99Q, · · · ·· · · · · 

. Art. 4º Ficàni çonvalidados·oS ati:>s;pratjê�db'S:,com 'b!!Sé 'na Medida :Ptovi$�riiMi� �ZS,.de, 2;lde setei:nbro,dê 1994: · · 
Art. 5º Esta Medi.dá ProVisória entra em·vigot: pá �à!a•c!e s11á,p11bljd;,iç�Q;' . . . .. .··.,. 
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. ; ·.�. "Art. 5º O.Banco,dentràl dó :Brasil -·BACENie,ás,•"' · .be$.•fi,noo�ü:Íis;i\q�sê,,tjifó�:.·,.o·§· 'J.° deste artigo re_colljerlÍo·ao :I'esouro,Nacio11!iJ,.ho iíI ,útil.'.dé\tiàda,,decênilió .&,valor· /la reml!nen1çã,o i!içi./len\e,;sobre:ol!,•saldo�,�lúio$.J!ÍOS.'<;iepps! os �/Í;Jqi�ó,é�s!ét!te�i)'róxíÍe/:ê,ndW ·
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oi Constituição, adota.à 
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